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MINISTIÔRIO DA EDUCACAO E CULTURA

Decreto-Lei n," 694/74
de 5 de Dezembro

Pelo Decre to-Lei n." 82/73 foi definido um novo
esta tuto da Direcção-Geral da Ed ucação Fisica e
Desportos. que passou a ter pode res o rientadores sobre
o ensino da educação física c sobre o desporto escolar.

Este esta tu to repetia uma experiência já tentada
a través da Moc idade Portu guesa e cujos resultados
se podem con siderar catastroficos.

N ão se considerando oport uno rever ago ra total 
mente a orgânica inst itu ída pelo Decreto-Lei n." 82/
73, julgou-se urge nte, tod avia , co nfiar a ta refa de
o rientação c inspecção pedagóg ica da disciplin a de
Edu ca ção Física às Direc ções-G era is do Ensino.

T am bé m e m relação ao Decreto-Lei n.:' 193/73,
de 30 de Abril (que define o esta tuto do Fu ndo de
Fomen to do Desporto), se reco nhece u que é ind ispen
sável a sua ref orma no que diz respeito à excl usiva
vocaçã o de financia me nto das instalações e ape trecha
ment o dos sec tores g imnodesportivos, atribuindo ao
Fundo de Fom ent o do Despor to uma maior capaci
dade de interven ção em todo o processo de desenvol
vimento da educ ação física l. do desporto em ge ral.

A a tribuição da orientação e inspecção pedagógica
da disciplina da Ed ucação Fisica " Direcção-Geral do
Ensino Básico e à Dir ecção-Geral do Ensino Sec un
dário aco nselham alterações de porme nor nas suas
le is orgânicas, aproveitando-se a oportunidade para
co rrigir um o u do is pont os menos cla ros dos diplom as
lega is respec tivos.

Ne stes termos:
Usando da faculd ade confer ida pelo n." 1, 3.", do

a rt igo 16." da Lei Co nstitucio na l n." 3/74, de 14 de
Maio , o Go verno Pro visór io decreta e eu promulgo ,
para valer co mo lei , o seg uinte:

Artigo L" A Di recção-G eral da Educação F ísica
e Despo rtos passa a design ar-se por D irecção-Geral
dos Desportos.

Ar t. 2.° A s atribuiçõe s e co mpetências co metidas
pelo Decreto-L ei n." 82/73, de 3 de Março, à Direc
ção-G eral da Educação F ísica e Desportos no que
se refere à o rientação pedag ógica da educação física
passam, conforme o grau de ensino ministrado, para
a Direcção-G era l do Ensino Básico e Direcção-Geral
do Ensino Secu ndário.

A rt. 3." A Direcção-Geral do Ensino Básico , a
Direcção-Geral do Ensino Secundário, a Di recção
-G era l dos Desportos e a Direcção-Geral da Adminis
tração Escolar estabe lecerão entre si a mais estreita
colaboração em o rdem a assegurarem que as instala
çõ es e dem ais equip ame nto gimnodespo rtivo afec tos
a ca da g rau e ramo de ensino sejam adequadame nte
utili zad os pelos restan tes.

Art. 4.· Os a rtigos 3.", 9.", 23.0 e 25.0 do Decret o-Lei
n." 82/73, de 3 de Março, passam a ler as seguintes
redacções:

Art. 3." - I. No âmbito do despor to escola r
compete à Direcção-Geral dos Desport os:

a) R elativam ente ao desporto não uni vcrsi
tário, dirigir e regu lamentar as ac tivi
dade s desportivas escola res e juven is
não federadas;

b) Rela tivam ente ao desporto uni versitário,
e depois de ouvir a Direcção-G eral do
Ensino Secu ndário , prom over, dirigir
e regu lamen tar as relações despo rtivas
a nível nacion al entre as U niversidades,
bem co mo a participação portuguesa
em compe ti ções universitárias in terna
cionais;

c) Enquanto não for possível dota r cada um a
das Uni versidades de Lisboa co m ins
talaçõe s desportivas próprias co mpetirá
à Direcção-Geral dos Desport os a orga 
nização do desporto un iversit ário nesta
cidade, estabelece ndo co m as mesmas
co laboração nos termos fixadas po r des
pacho ministeri a l.

A rt. 9." - I. Compete espec ialmente à Divisão
do Desport o J uveni l:

a) Superintender ' 01 toda a actividade des
portiva ju venil , fora do â mbito do des
parl o esco lar, zelando pela observância
das norm as qu e ga ra nta m o pleno valor
educ ativo e cult ura l do desporto ;

b) Prom over todos os tipos de acção qu e
tenh am como ob jec tivo alarga r a pr á
tica desportiva ao maior núm ero de
crianças e jovens, cm íntima colabora
ção co m as o rganizações do desporto
esco lar c co m lodos os o rganismos que
se dedicam ao desporto;

c) Pr omover , dirigir e reg ula mentar as ac
ções de formação de qu adros despor
tivos.

2. A Divisão do Desporto J uvenil exerce rá as
suas funções de fo rma coo rdenada co m os se r
viços qu e, no Fundo de Ap oio aos Orga nismos
Juven is, se oc upam de ac tividades ao a r livre
e de apo io aos o rganismos e centros de juvent ude,

Art . 23." - I. O Min istro da Educação e Cul
tura pode autorizar que sejam destacados para
a Direcção-Geral dos Desportos, por per íodos de
tem po até três anos, em reg ime de tem po parcia l
ou int egral, professores de Educaç ão Fisica dos
estabelecime ntos de e nsino dependentes do Mi
nistério da Educação e Cultura , para asseg urarem
a coordenação e exec ução local o u nacio nal dos
planos de desenvol viment o despo rtivo escolar nos
ensinos primário , preparató rio e secundário, con
sidera ndo-se para tod os os efe itos lega is como
serviço doce nte o que prestam nestas co ndições.

2. Os pro fessores destacados nos lermos do
número anterior têm direi to a uma g ra t ificaçã o
men sal de 2000S ou 10005, consoante presta rem
serviço em reg ime de temp o integral o u parcial.

Art. 25.· - I. Fica o Ministro da Educação
e Cultura auto rizado a contrata r COl1l 0 monitores
de desportos, por força das verba s inscrita s no
o rçamento para «Pessoal contrat ado não perten
ce nte aos quadros», prat icantes o u antigos pra
ticantes de reconhecid a idoneidad e.

2. Os mon itores de desportos serão co ntra tados
pelo período de um a no , prorrogáve l por novos
per íodos de ígual duração, mediante despacho
min isterial.
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3. Aos mon itores de desporto é exigida a esco
laridade obrigató ria e perceberão uma grati fica
ção mensal de 4200S.

Art. 5." É extinto o lugar de inspect or superior de
Educação Física na Direcção-Geral dos Desport os e
acrescentado um lugar de inspect or superior no qu a
dro da Direcção-Geral do Ensino Secundári o.

Art. 6.· - 1. A Divisão de Edu cação Física e Des
portos da Direcção-Geral dos Desportos passará a
designar-se Divisão do Desporto Escolar.

2. Compete especia lmente à Divisão do Desporto
Escola r:

a) Superintender em todo o desporto escola r,
regulamentando-o e orientando-o de acordo
com os princípios funda menta is a qu e deve
obedece r esta actividade;

b) Promover e regulamentar as relações despor
tivas entre Universidades portuguesas, bem
como a participação em competições uni
versit árias internacionais;

c) Assegurar a representa ção internacional do
desporto escolar;

d) Promover todos os tipos de acção tend entes
a melhorar a qu alidade educativa do des
porto escolar, nomeadamente a organização
de estágios e cursos de aperfeiçoament o dos
educadores que ori ent am a prátic a despor
tiva nos estabelecimentos de ensino.

3. A Divisão do Desporto Escolar exercerá as suas
funções em íntima colaboração e numa acção coor
denada com os serviços de orientação pedag ógica da.
direcções-gerais do ensino que superintendem na ed u
cação física.

Art, 7.· Ao n.· 2 do artigo 1.. do Decreto-Lei
n.· 193/73, de 30 de Abril, ~ adit ada uma alín ea g)
com a seguinte redacção:

Artigo 1.° - 1. .
2 .

g) Prestar apoi o financeiro, designadamente
através da concessão de empréstimos e
subsídios, a qu aisqu er realizações, ini
ciati vas ou empreendimentos levados
a efeito por entidades públicas ou pri
vadas qu e visem a promoção da pr ática
desportiva, entendida como actividade
cultural das populações.

Art. 8.· - 1. As alíneas c) e d ) do artigo 19.· do
Decreto-Lei n.· 45/73, de 12 de Fevereiro, pa ssam
a ter a seguinte redacção:

Art. 19.· .

c) 0.. lugares de inspec to r superior, de ins
pector-chefe e de inspector-orientador
de 1.' classe serão providos por escolha
do Min istro da Educação e Cultura de
entre funcio nários de categoria imedia
tamente inferior a cada uma delas, de
entre professores do ensino preparató-
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rio ou secundário, efectivos ou em co n
dições de efectividade, de entre díplo
mados pelas esco las do magistér io pri 
mário com curso superior ou de en
tre Iicencíados que tenh am obtido
qualificações especializadas cm escolas
nacionais ou estrangeiras de reconhe
cido mérito ;

d) Os inspectores-orientadores de 2.' classe
serão nomeados pelo Ministro da Edu
cação e Cultura de ent re professores
diplomados pelas escolas do magistério
prim ário ou pela.. escolas de instrutores
de educação física que tenham reve
lado excepcional mérito e lenh am ob
tido aproveitamento em curso de espe
cialização , que será organizado segundo
normas aprovadas por despacho minis
terial.

2. O artigo 20.· , n.· J, do referíd o Decre to-Lei
n.· 45/73 passa a ter a seguinte redacção:

Art. 20." - I. O Mini stro da Edu cação e Cul
tura pode autorizar que , para o exercício de fun 
ções inspectivas e pedagógicas especificadas , seja m
destacados para a Direcção-Geral por periodos
de três anos, renov áveis, indivíduos que satis
façam qualquer das condições enunciadas na alí
nea c) do n.· I do artigo 19.·, em número igual
ao das vagas existentes no quadro dos inspectores
-orientadores.

Art, 9.· A a1inea b) do n.· I do artigo 13." do
Decreto-Lei n.· 44/73, de 12 de Fe vereiro , passa ter
a seguinte redacção:

Ar t. 13.· - I. .

b) Os lugares de inspector superior, inspec
tor -chefe e inspector-orientador serão
provid os por escolha do Ministro da
Edu cação e Cultura de en tre funcio
nários de categoria imediatam ente infe
rior, de entre professores do ensino
secundário, efecti vos ou em condições
de efectividade , ou de entre licenciados
qu e tenh am obtido qualific ações espe
cializadas em esco las nacionais ou es
trangeiras de reconhecid o mérito.

Art. lO.· São revogados o Decreto n.· 46 912, de 19
de Março de 1966, assim como o artigo 2.· e artigo 18.·
do Decreto-Lei n.· 82/73.

Art, II.· Este diploma entra imediatamente em
vigor.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros. 
Vasco dos Sant os Gonçalves - José da Silva Lopes 
Vitorino Ma galhães Godinho.

Promulgado em 27 de Novembro de 1974.

Publique-se.

O Presidente da República, FRANCISCO DA COSTA
GOMES.
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